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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 
PROGRESSÃO VERTICAL 

 

Portaria nº 53, de 06 de outubro de 2017     

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, 

RESOLVE:  

Art. 1º Publicar o resultado final com a classificação dos empregados na Progressão Vertical - 

PV do HDT-UFT, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, 

publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015, e suas alterações: 

I) Tabela com o Resultado da Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargo de 

nível médio e técnico do HDT-UFT da Progressão Vertical 2017: 

Ordem Matrícula CPF 

1 2009383 693.554.441-68 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2017. 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

Portaria nº 54, de 06 de setembro de 2017     

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da 

Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, 

RESOLVE:  

Art. 1º Publicar a decisão dos recursos interpostos ao resultado da classificação preliminar da 

Progressão Vertical no HDT-UFT, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de 

junho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015, e suas 

alterações: 

I) Resultado dos Recursos Interpostos ao Resultado da Classificação Preliminar da 

Progressão Vertical de 2017: 

Matrícula CPF Resultado 
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2231209 870.833.703-97 Indeferido 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

 


